
 

Artº 279º do 
Código Civil  
Cômputo do termo 

 

D
oc

um
en

ta
çã

o 
de

 a
po

io
 a

os
 li

vr
os

 

 
 
Documento preparado em 2009-03-22 
 
 
 

Cá
lc

ul
o 

Fi
na

nc
ei

ro
   

   
   

 
 

   
. 

Te
or

ia
 e

 P
rá

ti
ca

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
   

 R
og

ér
io

 M
at

ia
s  

   
 1

ª 
ed

iç
ão

 (
20

04
) 

   
 

 
 

 
IS

BN
 9

78
-9

72
-5

92
-1

76
-3

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
   

 2
ª 

ed
iç

ão
 (

20
07

) 
   

 
 

 
 

IS
BN

 9
78

-9
72

-5
92

-2
10

-1
 

   
 3

ª 
ed

iç
ão

 (
20

09
) 

 
 

 
IS

BN
 9

78
-9

72
-5

92
-2

43
-9

 
. 

Ex
er

cí
ci

os
 R

es
ol

vi
do

s 
e 

Ex
pl

ic
ad

os
 (

20
08

) 
IS

BN
 9

78
-9

72
-5

92
-2

33
-0

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
. 

Ca
so

s 
Re

ai
s 

Re
so

lv
id

os
 e

 E
xp

lic
ad

os
 (

20
08

) 
IS

BN
 9

78
-9

72
-5

92
-2

34
-7

 
 

 
 

 
 

 
 

 
   

 E
sc

ol
ar

 E
di

to
ra

 



Documentação de apoio aos livros 

Cálculo Financeiro   
Rogério Matias  www.calculofinanceiro.com 

Artº 279º do Código Civil  2/2 
Documento preparado em 2009-03-22  

 
 

CÓDIGO CIVIL 
 

Artigo 279º 
 

(Cômputo do termo) 
 

À fixação do termo são aplicáveis, em caso de dúvida, as seguintes regras: 
 

a) Se o termo se referir ao princípio, meio ou fim do mês, entende-se como tal, respectivamente, o 
primeiro dia, o dia 15 e o último dia do mês; se for fixado no princípio, meio ou fim do ano, 
entende-se, respectivamente, o primeiro dia do ano, o dia 30 de Junho e o dia 31 de Dezembro; 
 
b) Na contagem de qualquer prazo não se inclui o dia, nem a hora, se o prazo for de horas, em que 
ocorrer o evento a partir do qual o prazo começa a correr; 
 
c) O prazo fixado em semanas, meses ou anos, a contar de certa data, termina às 24 horas do dia que 
corresponda, dentro da última semana, mês ou ano, a essa data; mas, se no último mês não existir dia 
correspondente, o prazo finda no último dia desse mês; 
 
d) É havido, respectivamente, como prazo de uma ou duas semanas o designado por oito ou quinze 
dias, sendo havido como prazo de um ou dois dias o designado por 24 ou 48 horas; 
 
e) O prazo que termine em domingo ou dia feriado transfere-se para o primeiro dia útil; aos 
domingos e dias feriados são equiparadas as férias judiciais, se o acto sujeito a prazo tiver de ser 
praticado em juízo. 

 


